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GABINETE
EORTARIA N" 187116,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.

coNCEDE A rNcoRPonnÇÃo DA
DIFERENÇA ENTRE OS VENCIMENTOS
DO CARGO EFETTVO E VENCIMENTOS
DO CARGO EM COnuSsÃO OU

ruxÇÃo coNrrANÇÀ Nos rERMos
DO ART. 3o, rNcrso vI, DA LEr No

134312016, I)O SEI\IHOR GERALDINO
BARBOSA DE OLTVETRA Junuo& r oÁ
ourRAS pnovmÊNcrAs.

nÉCrO ;OSÉ yENTURA, Prefeito Municipal de Ilha Comprida no uso

das atribuições que lhe são conferidas peta Lei Orgânica' resolve baixar a seguinte,

PORTARIA
CoNSIDERANDO a contagem do tempo da forma proposta encontra

respaldo nos verbetes sumulares de no fSg 
" 

SOZ do Egregio Supremo Tribunal Federal'

CONSIDERANDO o disposto no aÍt. 3o, da Lei no 1.343, de 12 de

dezembro de 2016;

ART. 1O. FiCA CONfEridO AO SCrvidOT GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA
- - 

ruruoR, Procurador do Município, por ter o mesmo ocupado o cargo de

provimento em comissão de Direior ao Oepartamento Jurídico, pelo lapso de

iZ laoze; anos contínuos, o direito à incorporação da diferença entre os

vencimentos de cargo e os vencimentos do cargo em Comissão'

ART.2". - Esta Portaria entrará em

as disPosições em contrário.

de sua publicação, revogadas

GABINETE DO SENHOR
29 de Dezembro de 2016.

DE ILHA COMPRIDA, EM

DÉCIO
Príefeito


